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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que, em ata da 12 Sessdo da Comissdo
Legislativa de Inquérito, restou consignada a realizagdo
das oitivas na data de 16 de abril de 2026;

Considerando a necessidade de assegurar prazo ra-
zoavel e suficiente para o cumprimento das requisi¢des
de documentos expedidas por esta Comissdo, de modo a
viabilizar a adequada analise prévia dos elementos infor-
mativos;

Considerando que a instrucdo dos trabalhos deve
observar os principios do devido processo legal, da razoa-
bilidade e da eficiéncia, evitando-se a realiza¢do de atos
instrutdrios sem o suporte documental necessario;

Considerando a designacdo de sessao da Comissao
Legislativa de Inquérito para o dia 23 de abril de 2026;

Considerando a conveniéncia de melhor organizagdo
dos trabalhos e de racionalizagdo da atividade instrutéria;

RESOLVO:

Retificar parcialmente o item 7 da ata da 12 Sessdo da
Comissdo Legislativa de Inquérito para redesignar as oiti-
vas anteriormente previstas para o dia 16 de abril de 2026,
as quais passardo a ser realizadas no dia 23 de abril de
2026, as 18h, no local ja estabelecido pela Comissao.

Registra-se.

Publica-se.

Cumpra-se.

Araguari-MG, 31 de marco de 2026.

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
Presidente da Comissdo Legislativa de Inquérito

Portaria n° 122 de 04 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias da servidora Wania Martins de
Lima Rodrigues ocupante do cargo de Assessor de Gabi-
nete - Coordenacdo Politica Simbolo CCL 01, da Camara
Municipal de Araguari”.

O Presidente da Cdmara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicbes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede a servidora Wania Martins de Li-
ma Rodrigues Assessor de Gabinete - Coordenagdo Politi-
ca Simbolo CCL 01 deste Legislativo, trinta dias consecuti-
vos de férias regulamentares, referente ao periodo aquisi-
tivo de 2025 a 2026.

Art. 2° - Revogadas as disposigdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletrdnico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 123 de 04 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias da servidora Kénya Peixoto Batista
ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Cdmara Mu-
nicipal de Araguari”.

O Presidente da Cdmara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicdes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede a servidora Kénya Peixoto Batis-
ta Agente Legislativo desta Casa, trinta dias consecutivos
de férias regulamentares, referente ao periodo aquisitivo
de 2024 a 2025.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Diario Oficial
Eletrdnico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 124 de 04 de maio de 2026.

“Autoriza indenizacdo de férias do servidor Fernando Bar-
bosa de Melo ocupante do cargo de Diretor Geral Simbolo
CCD 03, da Camara Municipal de Araguari".

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicdes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do § 4° do Artigo
114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto
dos Funcionarios Publicos Municipais), com nova redacao
dada pela Lei n°3 057, de 12 de setembro de 1995, indeni-
zar trinta dias de férias regulamentares do servidor Fer-
nando Barbosa de Melo Diretor Geral Simbolo CCD 03
deste Legislativo, referente ao periodo aquisitivo de 2025
a2026.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Diario Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 125 de 04 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias do servidor Valter Rodrigues ocupan-
te do cargo de Assessor de Gabinete - Relagbes Parla-
mentares Simbolo CCL 02, da Camara Municipal de Ara-
guari”.

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buic¢des legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede ao servidor Valter Rodrigues As-
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sessor de Gabinete - Relagdes Parlamentares Simbolo
CCL 02 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias
regulamentares, referente ao periodo aquisitivo de 2024 a
2025.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicacdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletrdnico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 126 de 04 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias do servidor Thiago Efigénio Moura
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete - Articulacao
Politica Simbolo CCL 03, da Camara Municipal de Aragua-
ri”.

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicbes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede ao servidor Thiago Efigénio
Moura Assessor de Gabinete - Articulagdo Politica Simbo-
lo CCL 03 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de fé-
rias regulamentares, referente ao periodo aquisitivo de
2024 a 2025.

Art. 2° - Revogadas as disposi¢des em
contrdrio, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicacdo a ser realizada no e-DOLM - Diario Oficial
Eletr6nico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-

do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 127 de 04 de maio de 2026.

“Dispde sobre exoneracdo da servidora Fabiane Chaves
Dias ocupante do cargo de Assessor de Gabinete - Rela-
¢des Parlamentares Simbolo CCL 02, da Camara Municipal
de Araguari”.

O Presidente da Cdmara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicdes legais e, conformidade com art. 42, 1, “r", do Regi-
mento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar, do cargo e fungbes
de Assessor de Gabinete - Relagdes Parlamentares Sim-
bolo CCL 02 da Camara Municipal de Araguari, constante
da Lei Complementar n° 209/23, de 11 de abril de 2023, a
servidora Fabiane Chaves Dias que havia sido designada
para exercé-las em comissao, na forma da Legislagdo em
vigor.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicacdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 128 de 04 de maio de 2026.

“Autoriza indenizagdo de férias da servidora Luana Maria
Barbosa ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Ca-
mara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicdes legais, RESOLVE:

Art. 1°- Nos termos do § 4° do Artigo
114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto
dos Funciondrios Publicos Municipais), com nova redagdo
dada pela Lei n°3 057, de 12 de setembro de 1995, indeni-

zar quinze dias de férias regulamentares da servidora Lu-
ana Maria Barbosa Agente Legislativo desta Casa, referen-
te ao periodo aquisitivo de 2024 a 2025.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrério, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 129 de 04 de maio de 2026.

“Autoriza indenizagdo de férias do servidor Nilton Davi Ba-
tista ocupante do cargo de Assessor Técnico de Informati-
ca, da Camara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicGes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do § 4° do Artigo
114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto
dos Funciondrios Publicos Municipais), com nova redacdo
dada pela Lei n°3 057, de 12 de setembro de 1995, indeni-
zar trinta dias de férias regulamentares do servidor Nilton
Davi Batista Assessor Técnico de Informdtica deste Legis-
lativo, referente ao periodo aquisitivo de 2024 a 2025.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrério, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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Portaria n° 130 de 04 de maio de 2026.

“Autoriza indenizacdo de férias da servidora Tatiany Cristi-
na da Silva Pereira ocupante do cargo de Agente Legislati-
vo, da Camara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Cémara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicbes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do § 4° do Artigo
114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto
dos Funciondrios Publicos Municipais), com nova redagdo
dada pela Lei n°3 057, de 12 de setembro de 1995, indeni-
zar trinta dias de férias regulamentares da servidora Tati-
any Cristina da Silva Pereira Agente Legislativo desta Casa,
referente ao periodo aquisitivo de 2024 a 2025.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrario, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicacdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 131 de 04 de maio de 2026.

“Autoriza indenizagdo de férias do servidor Wiliam Antonio
da Silva Janior ocupante do cargo de Agente de Patrimd-
nio e Aimoxarifado, da Cémara Municipal de Araguari".

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicbes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do § 4° do Artigo
114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto
dos Funciondrios Publicos Municipais), com nova redagdo
dada pela Lei n°3 057, de 12 de setembro de 1995, indeni-
zar vinte dias de férias regulamentares do servidor Wiliam
Antonio da Silva Junior Agente de Patriménio e Almoxari-

fado deste Legislativo, referente ao periodo aquisitivo de
2025 a 2026.

Art. 2°- Revogadas as disposicdes em
contrdrio, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Diario Oficial
Eletrbnico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 132 de 07 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias da servido Lorrayne Estefani de An-
drade ocupante do cargo de Assessor de Gabinete - Rela-
¢des Parlamentares Simbolo CCL 02, da Camara Municipal
de Araguari”.

O Presidente da Cdmara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicdes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede a servidora Lorrayne Estefani de
Andrade Assessor de Gabinete - Rela¢Ses Parlamentares
Simbolo CCL 02 deste Legislativo, trinta dias consecutivos
de férias regulamentares, referente ao periodo aquisitivo
de 2025 a 2026.

Art. 2° - Revogadas as disposicdes em
contrdrio, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicacdo a ser realizada no e-DOLM - Didrio Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 07 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria n° 133 de 07 de maio de 2026.

“Dispde sobre Férias do servidor Lucas Eduardo Silva ocu-
pante do cargo de Assessor de Gabinete - Articula¢do Po-
litica Simbolo CCL 03, da Camara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Camara Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri-
buicGes legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nos termos do Estatuto dos
Funcionarios Publicos Municipais, Lei n° 1.639 de 27 de fe-
vereiro de 1974, concede ao servidor Lucas Eduardo Silva
Assessor de Gabinete - Articulacdo Politica Simbolo CCL
03 deste Legislativo, dias consecutivos de férias regula-
mentares, referente ao periodo aquisitivo de 2025 a 2026.

Art. 2°- Revogadas as disposicdes em
contrdrio, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicagdo a ser realizada no e-DOLM - Diario Oficial
Eletronico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a
partir da data de sua assinatura.

Camara Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 07 de maio de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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DESPACHO





Vistos, etc. 





Considerando que, em ata da 1ª Sessão da Comissão Legislativa de Inquérito, restou consignada a realização das oitivas na data de 16 de abril de 2026;



Considerando a necessidade de assegurar prazo razoável e suficiente para o cumprimento das requisições de documentos expedidas por esta Comissão, de modo a viabilizar a adequada análise prévia dos elementos informativos;



Considerando que a instrução dos trabalhos deve observar os princípios do devido processo legal, da razoabilidade e da eficiência, evitando-se a realização de atos instrutórios sem o suporte documental necessário;



Considerando a designação de sessão da Comissão Legislativa de Inquérito para o dia 23 de abril de 2026;



Considerando a conveniência de melhor organização dos trabalhos e de racionalização da atividade instrutória;



RESOLVO:



Retificar parcialmente o item 7 da ata da 1ª Sessão da Comissão Legislativa de Inquérito para redesignar as oitivas anteriormente previstas para o dia 16 de abril de 2026, as quais passarão a ser realizadas no dia 23 de abril de 2026, às 18h, no local já estabelecido pela Comissão.



Registra-se.

Publica-se. 

Cumpra-se.



Araguari-MG, 31 de março de 2026.





LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

Presidente da Comissão Legislativa de Inquérito

____________________________________________________________________

Portaria nº 122 de 04 de maio de 2026.



“Dispõe sobre Férias da servidora Wânia Martins de Lima Rodrigues ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01, da Câmara Municipal de Araguari”.

				

				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Wânia Martins de Lima Rodrigues Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 123 de 04 de maio de 2026.





“Dispõe sobre Férias da servidora Kênya Peixoto Batista ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Kênya Peixoto Batista Agente Legislativo desta Casa, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 124 de 04 de maio de 2026.





“Autoriza indenização de férias do servidor Fernando Barbosa de Melo ocupante do cargo de Diretor Geral Símbolo CCD 03, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares do servidor Fernando Barbosa de Melo Diretor Geral Símbolo CCD 03 deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 125 de 04 de maio de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Valter Rodrigues ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de Araguari”.



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

				



				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Valter Rodrigues Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 126 de 04 de maio de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Thiago Efigênio Moura ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Thiago Efigênio Moura Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.

				

				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 127 de 04 de maio de 2026.





“Dispõe sobre exoneração da servidora Fabiane Chaves Dias ocupante do cargo de Assessor de Gabinete - Relações Parlamentares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de Araguari”.



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:





				Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 da Câmara Municipal de Araguari, constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, a servidora Fabiane Chaves Dias que havia sido designada para exercê-las em comissão, na forma da Legislação em vigor.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 128 de 04 de maio de 2026.







“Autoriza indenização de férias da servidora Luana Maria Barbosa ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Câmara Municipal de Araguari”.

				



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar quinze dias de férias regulamentares da servidora Luana Maria Barbosa Agente Legislativo desta Casa, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 129 de 04 de maio de 2026.





“Autoriza indenização de férias do servidor Nilton Davi Batista ocupante do cargo de Assessor Técnico de Informática, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares do servidor Nilton Davi Batista Assessor Técnico de Informática deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 130 de 04 de maio de 2026.





“Autoriza indenização de férias da servidora Tatiany Cristina da Silva Pereira ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares da servidora Tatiany Cristina da Silva Pereira Agente Legislativo desta Casa, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 131 de 04 de maio de 2026.





“Autoriza indenização de férias do servidor Wiliam Antônio da Silva Júnior ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, da Câmara Municipal de Araguari”.

			



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar vinte dias de férias regulamentares do servidor Wiliam Antônio da Silva Júnior Agente de Patrimônio e Almoxarifado deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________

Portaria nº 132 de 07 de maio de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servido Lorrayne Estefani de Andrade ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Lorrayne Estefani de Andrade Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 07 de maio de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 133 de 07 de maio de 2026.





“Dispõe sobre Férias do servidor Lucas Eduardo Silva ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Lucas Eduardo Silva Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 deste Legislativo,  dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 07 de maio de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________________
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